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CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- Presidente da Câmara- 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N2  019, DE 07 DE JULHO DE 2010. 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
AO SENHOR SAULO DE OLIVEIRA PAIVA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. i - Fica outorgado Titulo de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
Senhor SAULO DE OLIVEIRA PAIVA. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 07 DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2010. 
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SALA DAS COMISSÕESL 2Â DE JUNHO DE 2010. 

VEREADOR WA DItÏtLÉY JOSÉ DE FARIA 

VEREADOR 1VAR IDA CERQUEIRA NETO 

SOUZA 

EPFDIENTE 
,-o- 	i) 

Prente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2  019/2010 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Eh Severino Ribeiro, 
que Outorga Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete 
ao Senhor Saulo de Oliveira Paiva, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade 
com o art. 309 do Regimento Interno. 

9 
	 FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Senhor SAULO DE 
OLIVEIRA PAIVA, cabe ressaltar a sábia percepção do ilustre autor do Projeto. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto em tela seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

VEREADOR DRO AMÉRICO DE ALMEIDA 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  019/2010 

Ementa: OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
AO SENHOR SAULO DE OLIVEIRA PAIVA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. V - Fica outorgado Titulo de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
Senhor SAULO DE OLIVEIRA PAIVA. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 21 DE JUNHO DE 2010. 

l ComlS° Especial 
ara Parecer 

Rua Assis Andrade,  540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)376981O0_  Fax  (0**3l)37698103 



Projeto de Decreto Le9isIatIvo N°__IL 
	provado em 	bÏscusso e Votaçio 

Com 	À L  	Favorive, 	 Nuoe 

	Contrário 	 Brancos 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 
E 	O 	 . 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CURRÍCULO  

NOME:  	 4 DL'íR  

DATA DE NASCIMENTO:/  a - ( o— 

NATURALIDADE:  6p 	, J—A 

FILIAÇÃO: 	 ,i   

/(2Ça 	íC'(JÇL   

ENDEREÇO:  g, 	 { L,JÍÍLZ < 	- frio 	) 

TELEFONE: 	i 	i i 	/ 	 (í 

ESTADO CIVIL:  5 9L7 ( Ç  

CÔNJUGE: 

FILHOS:   ,ÁJ4r4LJ 4 ?t  

ESCOLARIDADE:  2 5 çp  

PROFISSÃO: 	  

LOCAL DE TRABALHO:  D. S.  L4TA (1 4  

INFORMAÇÕES RELEVANTES QUE QUEIRA ACRESCENTAR:  

    

03 . .  _.. '1 T V  1- • II 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www. cama raconsel hei roi afaiete.mggovbr 
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